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LEI COMPLEMENTAR Nº 501, de 30 de dezembro de 2003.  
 
Altera a Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e alterações poste-riores, que institui e disciplina os tribu-tos de competência do 
Município, a Lei Complementar nº 306, de 23 de dezem-bro de 1993, e alterações posteriores, que institui hipótese de responsabilida-de pelo 
pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -, e a Lei Complementar nº 197, de 21 de março de 1989, e alterações 
posteri-ores, que institui e disciplina o Imposto sobre a transmissão "inter vivos" por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles 
relativos, e dá outras provi-dências.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.  
Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973:  
I - a alínea "b" do inciso I passa a vigorar com a se-guinte redação:  
"b) Serviços de Qualquer Natureza, a prestação de serviços constantes na lista anexa, ainda que esses não se constituam na atividade 
preponderante do prestador". (NR)  
II - os §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º ficam revogados.  
Art. 2º Introduz o art. 3º-A na Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 3º-A O serviço considera-se prestado e o Im-posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido no local do estabelecimento prestador 
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, quando será devido no local:  
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário de serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso do 
serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  
III - da execução da obra, no caso dos serviços des-critos nos subitens 7.02 e 7.19 da lista anexa;  
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incine-ração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  
VII - da execução da limpeza, manutenção e conser-vação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no su-bitem 7.10 da lista anexa;  
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  
IX - do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos ser-viços descritos no 
subitem 7.12 da lista anexa;  
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XI - da execução de escoramento, contenção de en-costas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;  
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;  
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista 
anexa;  
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista 
anexa;  
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos su-bitens do item 12, 
exceto o 12.13 da lista anexa;  
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XVIII - do estabelecimento do tomador de mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;  
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere, a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;  
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviá-rio, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista 
anexa.  
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador, neste Muni-cípio, sempre que se 
dê a locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de extensão de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natu-reza aqui localizados.  
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador neste Muni-cípio sempre que se 
dê a exploração de extensão de rodovia aqui loca-lizada.  
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.  
§ 4º Considera-se estabelecimento prestador a uni-dade econômica ou profissional onde o contribuinte desenvolva a ativi-dade de prestar 
serviços, de modo permanente ou temporário, sendo irrelevantes para a sua caracterização as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato, ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
§ 5º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza 
como estabelecimento prestador.  
§ 6º A existência de estabelecimento prestador é in-dicada pela presença de um ou mais dos seguintes elementos:  
a) manutenção de pessoal, material, máquinas, ins-trumentos e equipamentos necessários à execução dos serviços;  
b) estrutura organizacional ou administrativa;  
c) inscrição nos órgãos previdenciários;  
d) indicação como domicílio fiscal para efeito de ou-tros tributos;  
e) permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividade de prestação de serviços, exteriorizada por meio 
de indicação de endereço em impressos, formu-lários ou correspondência, contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em 
contas telefônicas, de energia elétrica ou de água, em nome do prestador, seu representante ou preposto."  
 
Art. 3º Fica incluído o § 16 no art. 5º da Lei Comple-mentar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 5º ......  
§ 16. Será lançado com benefício de alíquota predial, a partir do exercício seguinte ao da aprovação do projeto arquitetônico, o terreno cuja 
edificação não for concluída em virtude da falência do empreendedor, tendo os adquirentes, em condomínio, assumido a con-clusão da obra, 



observado ainda o seguinte:  
I - a aplicação desse benefício dependerá de reque-rimento protocolizado junto à Prefeitura Municipal de Porto Alegre, acompanhado de 
cópia do projeto arquitetônico;  
II - o benefício previsto neste parágrafo terá o prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) exercícios, contados a partir do exercício 
seguinte ao da solicitação;  
III - o benefício estará submetido, no que couber, às condições do parágrafo anterior e se aplica a fatos geradores já ocorri-dos".  
 
Art. 4º Fica acrescido o § 2º ao art. 16 da Lei Com-plementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 16. ... ...  
§ 2º Se da alteração mencionada no parágrafo anteri-or resultar créditos do imposto ou da taxa de coleta de lixo para o con-tribuinte, esses 
valores poderão ser compensados, dentro de cada tri-buto, com débitos existentes na mesma inscrição ou entre inscrições do mesmo imóvel."  
 
 
Art. 5º Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 18 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - o "caput" passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 18. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-reza incide sobre a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não 
se constituam na atividade preponderante do prestador, inclusive:" (NR)  
II - introduz os incisos I a IV no "caput" e a alínea "d" no § 1º com a seguinte redação:  
"I - os serviços prestados mediante utilização de bens públicos e os serviços públicos explorados economicamente, mediante autorização, 
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, pre-ço ou pedágio pelo usuário final do serviço;  
II - os serviços públicos delegados, exercidos em ca-ráter privado e remunerados por preços, tarifas ou emolumentos;  
III - os serviços provenientes do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
IV - os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resulta-do aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.  
§ 1º ... ...  
d) da denominação dada ao serviço prestado."  
III - o § 3º passa a vigorar com a seguinte redação:  
"§ 3º É solidariamente responsável com o contribuinte pelo recolhimento integral do Imposto, inclusive multas e acréscimos legais:  
I - o tomador de qualquer serviço tributado neste Mu-nicípio, prestado por pessoa jurídica sem o fornecimento do respectivo documento 
fiscal;  
II - o tomador de serviço descrito nos subitens 3.05, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa, sempre que prestado por pessoa jurídica sediada 
neste Município sem a comprovação do pagamento do imposto devido;  
III - o tomador de serviço que não revista a condição de pessoa jurídica, pelos serviços descritos nos subitens 3.05, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
lista anexa, sempre que prestados por pessoa jurídica sediada fora deste Município sem a comprovação do pagamento do im-posto devido;" 
(NR)  
IV - os §§ 2º, 4º e 6º ficam revogados.  
 
Art. 6º Introduz o art. 18-A na Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 18-A. Em se tratando de serviço prestado por profissional autônomo, considera-se ocorrido o fato gerador:  
I - em 1º de janeiro de cada exercício, quando já ins-crito o contribuinte na Secretaria Municipal da Fazenda;  
II - no mês de início da atividade, na hipótese de a inscrição ocorrer ao longo do exercício.  
Parágrafo único. Nos exercícios de início e encerra-mento da atividade, o lançamento corresponderá a tantos duodécimos do valor anual do 
imposto quantos forem os meses de atividade, incluí-do o mês em que se deu o início ou encerramento da mesma, conforme o caso."  
 
Art. 7º Introduz o art. 18-B na Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 18-B. O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País, observado o disposto no inciso IV do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho con-sultivo ou de 
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  
III - o valor intermediado no mercado de títulos e va-lores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos 
moratórios, relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras;  
IV -as atividades referidas na lista anexa, itens 4.22 e 4.23, se exercidas por entidades de autogestão, sob a forma corporati-va, sem qualquer 
finalidade lucrativa e mantida com recursos de seus sócios;  
V - (VETADO)"  
 
Art. 8º Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 19 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - os §§1º, 2º e 3º ficam revogados;  
II - o § 4º passa a vigorar com a seguinte redação:  
"§ 4º Não se caracteriza o trabalho pessoal quando intervém na prestação do serviço outro profissional de mesma habilita-ção do 
contribuinte, hipótese em que a base de cálculo é o preço do serviço."(NR)  
 
Art. 9º Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 20 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - altera a redação das alíneas "a", "c", "d" e "e", re-voga a alínea "f" e acrescenta as alíneas "h" e "i" no § 1º, renumeran-do-se a atual alínea 
"h" para "j", como segue:  
"a) na prestação de serviços a que se referem os su-bitens 7.02, 7.03, 7.05, 7.19 e 7.20 da lista anexa:  
1) o montante da receita bruta, não incluído o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, deduzido o valor referente às 
subempreitadas, conforme dispuser o decreto;  
2) o total dos honorários, quando sob o regime de ad-ministração;  
3) a receita presumida, por opção do prestador dos serviços, assegurada a dedução das subempreitadas já tributadas pelo Imposto, conforme 
dispuser o decreto. (NR) ...  
c) na prestação de serviços das agências operadoras de turismo, o preço, deduzidos os valores referentes às passagens e diárias de 
hospedagem, vinculadas aos programas de viagens e excur-sões da própria agência, desde que devidamente comprovadas; (NR)  
d) na prestação de serviços a que se referem os su-bitens 6.01 e 6.02 da lista anexa, o montante da receita bruta, deduzido o valor dos 
materiais diretamente aplicados no tratamento e excluída a parcela de receita repassada por profissionais autônomos locatários de espaço no 
estabelecimento, a título de aluguel; (NR)  
e) na prestação de serviços de publicidade e propa-ganda, o preço total, deduzido o preço dos serviços de produção e arte-finalização 
contratados junto a terceiros, já tributados pelo impos-to;(NR) ...  
h) na prestação de serviços a que se refere os subi-tens 4.22 e 4.23, o montante da receita bruta, não incluído o valor da receita 



correspondente ao ato cooperativo principal, deduzidos os valo-res dispendidos com terceiros pela prestação de serviços de hospitais, 
laboratórios e clínicas, até o limite de 90% (noventa por cento) da re-ceita bruta; (NR)  
i) (VETADO);  
j) nos demais casos, o montante da receita bruta."  
II - os §§ 2º e 3º passam a vigorar com a seguinte re-dação:  
"§ 2º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o cálculo do imposto será em função 
da Unidade Financeira Municipal (UFM), conforme ta-bela anexa. (NR)  
§ 3º Quando os serviços a que se referem as alíneas abaixo forem prestados por sociedades, independentemente do número de funcionários 
que possuírem, essas ficarão sujeitas ao imposto na forma do parágrafo anterior, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável:  
a) Médicos;  
b) Enfermeiros;  
c) Obstetras;  
d) Ortópticos;  
e) Fonoaudiólogos;  
f) Protéticos;  
g) Médicos Veterinários;  
h) Contadores;  
i) Auditores;  
j) Técnicos em Contabilidade;  
k) Agentes da Propriedade Industrial;  
l) Advogados;  
m) Engenheiros  
n) Arquitetos;  
o) Urbanistas;  
p) Agrônomos;  
q) Dentistas;  
r) Economistas;  
s) Psicólogos;  
t) Fisioterapeutas;  
u) Terapeutas Ocupacionais;  
v) Nutricionistas;  
w) Administradores;  
x) Jornalistas;  
y) Mediadores ou Árbitros;  
z) Psicanalistas." (NR)  
III - o inciso II do § 4º passa a vigorar com a seguinte redação:  
"II - em que, relativamente à execução de sua ativida-de-fim, não ocorra a participação de pessoa jurídica ou de pessoa físi-ca inabilitada;" 
(NR)  
IV - o inciso III do § 4º fica revogado;  
V - o § 9º fica revogado;  
VI - introduz os §§ 10, 11, 12 e 13 com a seguinte re-dação:  
"§ 10. Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, a base de cálculo será proporcional à ex-tensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza ou ao número de postes existentes neste Município.  
§ 11. Na prestação dos serviços a que se refere o su-bitem 22.01 da lista anexa, o imposto é calculado sobre a parcela do preço 
correspondente à proporção direta da parcela da extensão da ro-dovia explorada no território deste Município, ou da metade da exten-são de 
ponte que une este Município a outro.  
I - A base de cálculo é:  
a) reduzida para 60% (sessenta por cento) de seu va-lor, quando não houver posto de cobrança de pedágio neste Município;  
b) acrescida do complemento necessário à sua inte-gralidade em relação à rodovia explorada, quando houver posto de co-brança de pedágio 
neste Município;  
II - Considera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais 
próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia."  
§ 12. Integra o preço do serviço o valor cobrado pelas mercadorias e materiais empregados em sua prestação, ressalvadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei.  
§ 13. (VETADO)".  
 
Art. 10. Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 21 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - Os incisos I, II, VI e VIII passam a vigorar com a seguinte redação:  
"I - serviços dos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.19 e os serviços diretamente relacionados às obras de construção civil do su-bitem 7.03, todos da 
lista anexa: 4,0 %; (NR)  
II - serviços de análise e desenvolvimento de siste-mas, programação, elaboração de programas de computadores; licenci-amento ou cessão 
de direito de uso de programas de computação; as-sessoria e consultoria em informática; suporte técnico em informática, inclusive 
instalação, configuração e manutenção de programas de com-putação e bancos de dados, planejamento, confecção, manutenção e atualização 
de páginas eletrônicas, hospedagem de páginas, servidores e aplicações, gerenciamento e distribuição de listas e mensagens: 2,0%; (NR)  
...  
VI - serviços de hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises clínicas e anatomia patológica, clínicas de fisioterapia, ambulatórios, 
pronto socorro, manicômios, casa de saúde, de repouso e recuperação, de bancos de sangue, leite, pele, olhos e congêneres, todos relativos à 
saúde humana: (NR)  
a) receitas vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) ou ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS): 2,0%;  
b) demais receitas: 3,0%; ...  
VIII - serviços de higiene e limpeza, vigilância ou se-gurança de pessoas e bens, serviços de portaria e recepção: 2,5%;" (NR)  
II - Acrescenta incisos XII a XV, renumerando-se o atual inciso XII para inciso XVI, como segue:  
XII - serviços listados no § 3º do art. 20, quando prestados por sociedades que não atendam aos requisitos do § 4º do mesmo artigo: 4%;" 
(NR)  
XIII - serviços de manutenção de aeronaves e seus componentes: 2%;  
XIV - serviços de ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas (subitem 6.04 da lista ane-xa): 3,0%;  
XV - serviços de intermediação e administração imo-biliária: 4%;  
XVI - demais tipos de prestação de serviços: 5%".  
III - Acrescenta parágrafo único com a seguinte reda-ção:  
"Parágrafo único. No caso do imposto incidente na forma da alínea "a" do inciso VI, poderá o estabelecimento de saúde, independentemente 



de sua natureza, seja hospital, clínica, sanatório, laboratório de análises clínicas e anatomia patológica, clínica de fisio-terapia, ambulatório, 
pronto-socorro, manicômio, casa de saúde, de re-pouso e recuperação, de banco de sangue, leite, pele, olhos e congê-neres, todos relativos à 
saúde humana, conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS), optar pelo pagamento mediante a prestação de ser-viços de saúde ao 
Município, na forma de instrumento próprio, e medi-ante as condições a serem firmadas perante o Poder Público".  
 
Art. 11. O art. 24 da Lei Complementar nº 7, de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 24. Devem promover sua inscrição no Cadastro Fiscal da Secretaria Municipal da Fazenda os prestadores de serviços a que se refere a 
lista anexa, os tributados neste Município, os imunes e os isentos, ressalvadas as hipóteses de dispensa previstas em decreto.  
Parágrafo único. A inscrição será feita pelo contribu-inte ou seu representante legal até 60 (sessenta) dias após o registro no órgão 
competente, no caso de pessoa jurídica e após o início da ati-vidade, nos demais casos." (NR)  
 
Art. 12. O art. 28 da Lei Complementar nº 7, de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 28. O lançamento do imposto será feito de ofício quando:  
I - o contribuinte ou responsável deixar de recolher o crédito tributário devido, até o início da ação fiscal;  
II - relativo ao serviço dos profissionais autônomos." (NR)  
 
Art. 13. Introduz o art. 29-A, na Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 29-A. Sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o lançamento poderá ser revisto de 
ofício, quando houver erro de direito."  
 
Art. 14. Fica acrescido o § 3º ao art. 31 da Lei Com-plementar nº 7, de 1973:  
 
"Art. 31. ... ...  
§ 3º Durante o procedimento de Revisão Fiscal, ha-vendo imposto a ser lançado, o agente fiscal deverá descontar do valor total apurado na 
peça fiscal o valor recolhido a maior, acaso existente, apurado e corrigido com base na variação da UFM ocorrida entre a data da lavratura e 
a data do pagamento."  
 
Art. 15. Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 32 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - o "caput" e os incisos I, II e III passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 32. Os contribuintes do imposto cuja atividade esteja sujeita à tributação com base no preço do serviço e as socieda-des de profissionais 
ficam obrigados a: (NR)  
I - emitir nota fiscal de serviço ou documento equiva-lente, para cada operação; (NR)  
II - proceder à escrituração fiscal na forma e prazo estabelecidos na legislação; (NR)  
III - conservar em bom estado os livros, as guias de recolhimento, os documentos fiscais e outros exigidos pela legislação, enquanto não 
extinto o crédito tributário;" (NR)  
II - introduz os incisos IV, V, VI e VII e o § 3º com a seguinte redação:  
"IV - apresentar declaração fiscal anual na forma e prazo definidos na legislação;  
V - emitir guia de recolhimento para cada estabeleci-mento ou obra, vedada a sua centralização;  
VI - na escrituração contábil, separar as receitas de prestação de serviços por estabelecimento ou obra;  
VII - pagar integral e tempestivamente o imposto de-vido." ...  
§ 3º Os contribuintes isentos ficam obrigados ao atendimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 'caput' deste artigo."  
 
Art. 16. Introduz os arts. 32-A e 32-B na Lei Comple-mentar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 32-A. O tomador de serviço sujeito à incidência do ISSQN deverá exigir a emissão do respectivo documento fiscal ou, na hipótese de 
serviço prestado por profissional autônomo, a compro-vação de inscrição no Cadastro Fiscal da Secretaria Municipal da Fa-zenda.  
 
Art. 32-B. Os tabeliães e escrivães deverão destacar, na respectiva nota de emolumentos do serviços prestados, o valor rela-tivo ao ISSQN, 
calculado sobre o total dos emolumentos e acrescido destes."  
 
Art. 17. Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 47 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - o § 2º passa a vigorar com a seguinte redação:  
"§ 2º Ficam isentos do pagamento da Taxa por um período de 03 (três) exercícios, incluído o da expedição do alvará, os beneficiados pela 
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-tureza - ISSQN - de que trata o art. 71, inciso II, desta Lei Comple-mentar, se requerida 
no período isencional do ISSQN." (NR)  
II - o § 4º fica revogado.  
 
Art. 18. O art. 48 da Lei Complementar nº 7, de 1973, fica revogado.  
 
Art. 19. Introduz o art. 48-A na Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 48-A. A taxa, diferenciada em função da nature-za da atividade, é calculada conforme tabela anexa, tendo por base a Unidade 
Financeira Municipal (UFM)."  
 
Art. 20. Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 56 da Lei Complementar nº 7, de 1973:  
I - as alíneas "a" e "b" do inciso I passam a vigorar com a seguinte redação:  
"a) igual a 1 (uma) UFM, por m², no caso de constru-ções e aumentos não comunicados nos termos do inciso I do art. 15; (NR)  
b) igual a 20 (vinte) UFMs, quando não comunicadas as demais ocorrências previstas no artigo 15." (NR)  
II - o item 4 da alínea "a" do inciso II passa a vigorar com a seguinte redação:  
"4 - deixar, na qualidade de responsável solidário, de recolher o valor do crédito tributário devido;" (NR)  
III - introduz o item 5 na alínea "a" do inciso II com a seguinte redação:  
"5 - deixar, na qualidade de substituto tributário, de recolher o valor do crédito tributário devido."  
IV - fica revogado o item 3 da alínea "a" do inciso III;  
V - ficam revogados os itens 1 e 4 da alínea "b" do inciso III;  
VI - o item 2 da alínea "b" do inciso III passa a vigorar com a seguinte redação:  
"2 - deixar de proceder à escrituração fiscal na forma e prazo estabelecidos na legislação;" (NR)  
VII - introduz o item 5 na alínea "b" do inciso III, com a seguinte redação:  



"5 - deixar de apresentar a declaração fiscal exigida em Lei na forma e prazo estabelecidos na legislação;"  
VIII - introduz os itens 5, 6 e 7 na alínea "c" do inciso III, com a seguinte redação:  
"5 - extraviar ou inutilizar livros, documentos fiscais ou autorização de impressão de documentos fiscais (AIDF), ainda que não utilizados ou 
preenchidos, enquanto não extinto o crédito tributário;  
6 - inserir elementos inexatos ou omitir, ainda que em parte, fato de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal, 
importando em supressão ou redução do crédito tributário efeti-vamente devido;  
7 - omitir informação ou prestar declaração falsa, im-portando em supressão ou redução do crédito tributário efetivamente devido."  
IX - a alínea "d" do inciso III passa a vigorar com a seguinte redação:  
"d) de 1.187 UFMs quando:  
1 - confeccionar nota fiscal de serviço ou documento equivalente, sem a prévia autorização do Fisco Municipal;  
2 - possuir documentos fiscais com numeração ou se-riação paralela;  
3 - deixar de preencher, concomitante e identicamen-te, todas as vias da nota fiscal de serviços ou documento equivalente;  
4 - emitir documento fiscal declarado extraviado ou inutilizado." (NR)  
X - introduz a alínea "e" no inciso III, com a seguinte redação:  
"e) conforme o número de eventos, observado o valor mínimo de 118 UFMs:  
1 - de 10 UFMs por documento, quando deixar de emitir nota fiscal de serviço ou documento equivalente previamente autorizado;  
2 - de 13 UFMs por mês e por profissional autônomo, quando tomar serviço de profissional autônomo não inscrito no Cadas-tro Fiscal da 
Secretaria Municipal da Fazenda.  
3 - de 35 UFMs por documento, quando emitir nota fiscal de serviço ou documento equivalente para operação não inci-dente do imposto."  
XI - introduz os §§ 4º e 5º com a seguinte redação:  
"§ 4º A satisfação de multa por descumprimento de obrigação acessória não exime o sujeito passivo do pagamento do im-posto devido e dos 
acréscimos legais."  
"§ 5º A inflição das sanções de que trata este artigo não elide a de outras previstas na lei penal."  
 
Art. 21. Introduz o parágrafo único no art. 62 da Lei Complementar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
"Parágrafo único. O rol mínimo de documentos neces-sários à instrução dos processos administrativos fiscais será o definido na legislação."  
 
Art. 22. O art. 64 da Lei Complementar nº 7, de 1973, fica revogado.  
 
Art. 23. Os incisos V e XIV do art. 71 da Lei Comple-mentar nº 7, de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:  
"V - as entidades esportivas, estudantis, culturais, re-creativas, beneficentes, assistenciais, educacionais, sindicais e clas-sistas, legalmente 
organizadas e sem fins lucrativos, nos termos do de-creto. (NR) ...  
XIV - (VETADO)" (NR)  
 
Art. 24. Fica introduzido o art. 82-A na Lei Comple-mentar nº 7, de 1973, com a seguinte redação:  
 
"Art. 82-A. Aplicam-se as disposições contidas na alí-nea "h" do § 1º do art. 20 ao cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ainda não pago e sem pedido de parcelamento defe-rido, ainda que relativo a competências passadas."  
 
Art. 25. A Lista de Serviços anexa à Lei Complemen-tar nº 7, de 1973, passa a vigorar com a redação da Lista anexa a esta Lei 
Complementar.  
 
Art. 26. Ficam introduzidas as seguintes alterações no art. 1º da Lei Complementar nº 306, de 23 de dezembro de 1993:  
I - os incisos II, VIII e X passam a vigorar com a se-guinte redação:  
"II - os bancos e demais instituições financeiras, pelo imposto devido sobre os serviços de qualquer natureza;" (NR) ...  
VIII - as entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes do Estado, pelo im-posto devido sobre 
serviços de qualquer natureza; (NR) ...  
X - as entidades da administração pública direta, indi-reta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, pelo imposto devido sobre 
serviços de qualquer natureza." (NR)  
II - introduz os incisos XI, XII, XIII, XIV e XV com a seguinte redação:  
"XI - o tomador ou intermediário de serviço proveni-ente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
XII - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 11.02, 17.05 e 17.10 
da lista anexa à Lei Complementar Municipal nº 7, de 7 de dezembro de 1973, quando o prestador do serviço não estiver estabelecido neste 
Município;  
XIII - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 
7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18 e 7.19 da lista anexa à Lei Complementar nº 7, de 1973, em qualquer caso;  
XIV - as administradoras de imóveis, pelo imposto de-vido sobre serviços de qualquer natureza a ela prestados diretamente;  
XV - os condomínios, pelo imposto devido sobre ser-viços de qualquer natureza a eles prestados diretamente."  
III - os §§ 1º, 2º e 3º passam a vigorar com a seguinte redação:  
"§ 1º A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o pagamento do crédito tributário devido, definido pela conjugação 
da alíquota e base de cálculo correspondentes ao ser-viço prestado, acrescido, quando cabível, dos ônus legais, indepen-dentemente de ter 
sido efetuada a retenção do imposto. (NR)  
§ 2º O prestador do serviço responde solidariamente com o substituto tributário sempre que não ocorrer a retenção do im-posto devido, 
ressalvados os casos previstos na legislação. (NR)  
§3º Não ocorrerá responsabilidade tributária quando o prestador do serviço for profissional autônomo, sociedade de profis-sionais, ou gozar 
de isenção ou imunidade tributária." (NR)  
IV - acrescenta o § 7º com a seguinte redação:  
"§ 7º Nos casos de retenção do imposto relativo à prestação de serviços constantes no item 7 da lista de serviços anexa à Lei Complementar 
nº 7, de 1973, a responsabilidade do substituto tri-butário corresponderá ao valor do preço do serviço tomado, deduzido do custo dos 
materiais limitados aos índices constantes na tabela ane-xa ao Decreto e das subempreitadas pagas, quando couber." (NR)  
 
Art. 27. O "caput" e os §§ 1º e 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 306, de 23 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
"Art. 2º O imposto retido na forma do art. 1º será apu-rado mensalmente. (NR)  
§ 1º O imposto deverá ser recolhido até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência, ficando sujeito, a partir des-sa data, à incidência 
de juros e multa, na forma da legislação em vigor, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos VII, VIII e X do art. 1º desta Lei 
Complementar, em que o imposto deverá ser recolhido até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do efetivo pagamento, ficando sujeito, a partir 
dessa data, à incidência de juros e multa na forma da legisla-ção em vigor." (NR) ...  
§ 4º O prazo de apuração estabelecido no 'caput' do art. 2º poderá ser alterado mediante decreto do Poder Executivo, res-peitado o prazo 
mínimo de 10 (dez) dias." (NR)  



 
Art. 28. Introduz os §§ 1º, 2º e 3º, no art. 3º da Lei Complementar nº 306, de 1993, com a seguinte redação:  
"§ 1º A relação dos contribuintes substituídos será demonstrada na guia de recolhimento, podendo a Secretaria Municipal da Fazenda 
instituir declaração especial para esse fim, a ser definida na legislação.  
§ 2º Os substitutos tributários estão obrigados à ins-crição no Cadastro Fiscal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-tureza.  
§ 3º Os substitutos tributários estão obrigados a apresentar declaração fiscal na forma e prazo definidos na legislação."  
 
Art. 29. O art. 4º da Lei Complementar nº 306, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 4º As hipóteses de substituição tributária pre-vistas nesta Lei Complementar aplicam-se quando os serviços forem tributados no 
Município de Porto Alegre." (NR)  
 
Art. 30. Introduz o art. 4º-A na Lei Complementar nº 306, de 1993, com a seguinte redação:  
 
"Art. 4º-A Aplicam-se aos substitutos tributários, no que couber, as disposições da Lei Complementar nº 7, de 1973, e alte-rações, 
especialmente aquelas relativas às penalidades por infrações."  
 
Art. 31. Ficam introduzidas as seguintes alterações na Lei Complementar nº 197, de 21 de março de 1989:  
I - Dá nova redação ao art. 13, como segue:  
 
"Art. 13. Não se inclui, na estimativa fiscal do imóvel, o valor da construção comprovadamente custeada pelo contribuinte.  
§ 1º A petição de exclusão da construção da estimati-va fiscal dar-se-á por meio de requerimento à Fiscalização da Receita Municipal, no 
qual juntar-se-á a documentação necessária para a com-provação, nos termos do regulamento.  
§ 2º É facultado ao contribuinte encaminhar pedido de revisão à Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da notificação da decisão denegatória da peti-ção." (NR)  
II - Fica introduzido parágrafo único no art. 18, com a seguinte redação:  
"Parágrafo único. A vedação deste artigo não se apli-ca aos créditos inscritos em dívida ativa."  
III - Ficam introduzidos os §§ 3º, 4º e 5º no art. 26, com a seguinte redação:  
"§ 3º Para certificação do pagamento a que se refere o 'caput' deste artigo, os Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de Imóveis deverão 
confrontar a autenticação do pagamento da guia apre-sentada pelo contribuinte com a informação constante sobre o respecti-vo crédito no 
sistema informatizado da Secretaria Municipal da Fazen-da.  
§ 4º Os Tabeliães e Oficiais de Registro de Imóveis ficam obrigados a apresentar ao órgão fazendário competente, até o último dia útil do 
mês seguinte, a relação dos imóveis que, no mês an-terior, tenham sido objeto de transmissão ou cessão, contendo os ele-mentos descritos em 
decreto.  
§ 5º Será aplicada multa de 500 (quinhentas) UFMs aos Tabeliães e Oficiais de Registro de Imóveis pelo não-cumprimento ou cumprimento 
parcial do disposto no parágrafo anterior."  
 
Art. 32. O art. 1º da Lei Complementar nº 461, de 28 de dezembro de 2000, fica revogado.  
 
Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004.  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de dezembro de 2003.  
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